
São Pedro da Aldeia

Rua Hermórges Freire Costa, 179 - Centro

Telefone: (22) 2621-1525 - E-mail: secretaria@cmspa.rj.gov.br 

INDICAÇÃO Nº 0050/2019 

Em São Pedro da Aldeia, 29 de Abril de 2019

Ao Exmo(a) Sr(a) Presidente(a) da Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia

INDICA AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR CLÁUDIO VASQUES 

CHUMBINHO DOS SANTOS - PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO 

P E D R O  D A  A L D E I A ,  Q U E  I N T E R C E D A  J U N T O  A  

SECRETARIA COMPETENTE, A VERIFICAÇÃO DE TODOS OS 

EXTINTORES DE INCÊNDIO EXISTENTES NAS ESCOLAS DA 

R E D E  M U N I C I P A L  D E  E D U C A Ç Ã O ,  B E M  C O M O ,  A  

INSTALAÇÃO DE NOVOS EXTINTORES EM ESCOLAS QUE, 

PORVENTURA, NÃO POSSUAM EM QUANTIDADE QUE 

G A R A N T A  T O T A L  S E G U R A N Ç A  D O S  A L U N O S  E  

PROFESSORES. 

A vereadora subscrita, com assento na Bancada do PR, desta Casa Legislativa, vem, depois de 

cumpridas as formalidades regimentais de praxe, INDICAR ao Excelentíssimo Senhor Cláudio Vasques 

Chumbinho dos Santos - Prefeito Municipal de São Pedro da Aldeia, que interceda junto a Secretaria 

Competente, a verificação de todos os extintores de incêndio existentes nas escolas da Rede Municipal 

de Educação, bem como, a instalação de novos extintores em escolas que, porventura, não possuam em 

quantidade que garanta total segurança dos alunos e professores.

JUSTIFICATIVA

Considerando a obrigação de garantir a segurança dos servidores e alunos, e pela 

preservação do patrimônio público o serviço de manutenção e instalação de extintores de 

incêndio nas escolas da rede municipal de educação é essencial.  

Objetivando manter os equipamentos em perfeito estado de utilização, aptos a serem 

usados no combate ao princípio de incêndio, de maneira eficaz e segura. Assim, há a 

necessidade de os extintores de incêndio e mangueiras estarem sempre em perfeitas 

condições de funcionamento.  

Certa de estar correspondendo com o desenvolvimento do município e ainda 

beneficiando o povo Aldeense, peço ao Poder Executivo Municipal que viabilize o 

encaminhamento de tal solicitação. 

Sala das Sessões, em 29 de Abril de 2019.

LENI ALMEIDA DA SILVA SANTOS

Vereador(a) - Autor(a)
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